
Orientação aos Órgãos –
Patrimônio Cultural

BENS MÓVEIS

Registro de entrada, tombamento, distribuição e movimentação interna 
para bens móveis de patrimônio cultural



Orientações gerais sobre 
Patrimônio Cultural – Bens Móveis

Conforme Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – IN n°
036/2016/TCEES e alterações posteriores, o procedimento contábil patrimonial sobre o
patrimônio cultural deve ser tratado de acordo com a Nota Técnica conjunta
SEFAZ/SEGER/SECULT n° 01/2021.

Neste documento, foram estabelecidos critérios para determinação, por comissão de
servidores, de valores exclusivamente para fins contábeis, com o intuito de permitir o controle
e evidenciação do Patrimônio Público Cultural.

Ressalta-se que esta orientação é exclusiva aos bens que a comissão de servidores entende
que são de Patrimônio Cultural. Dessa forma, serão baixados, reingressados, tombados,
distribuídos e movimentados para bens de patrimônio cultural e as operações aqui realizadas
devem ser encaminhadas ao setor financeiro para realizar os ajustes necessários.



O órgão de posse dos
bens que serão
reclassificados como
patrimônio cultural, deve
realizar a baixa dos bens
no sistema SIGA, na
modalidade de baixa
definitiva e no tipo de
baixa lançamento
indevido.



Após a finalização da baixa do bem e sua depreciação, no sistema SIGA, o órgão deverá
encaminhar ao setor financeiro para respectivos ajustes.

O bem móvel comum foi baixado por ser classificado como bem de patrimônio cultural.
Devido a restrições de tecnologia, o bem deve ser novamente ingressado, como bem 

móvel comum, realizar as etapas iniciais do ciclo de vida do bem  (ingresso, tombamento
e distribuição) e posteriormente a movimentação interna para bens de patrimônio cultural.

Seguem nas próximas páginas passo a passo sobre a forma de tratamento dos bens de 
patrimônio cultural no sistema SIGA.



Entre com seus
dado e

clique em logar.



Já no sistema SIGA, no
módulo de patrimônio
mobiliário, para atividade
inicial de registro de
entrada, clique aqui.



Nesta tela, clique em
novo registro de
entrada.

Após entrada, favor
inserir os dados
iniciais e no caso de
patrimônio cultural,
a origem é  

bemreingresso  
cultural



Avance preenchendo as
datas, no campo fornecedor
pelo CNPJ da próprio órgão e
descreva o motivo do
registro de entrada.



Após, clique em salvar e o registro está na  
situação em elaboração.
Ao pesquisar o bem, busque pela mesma
característica (quadro, caminhão, etc)
Ao localizar o bem, atenção ao valor do mesmo
e a descrição contábil nesse momento é de um
bem móvel comum.



Para iniciar atividade
de tombamento clique
em realizar
tombamento.

Insira os dados, com a
data atual e salve.

Obs: como é o
tombamento, observe
que o item está no
almoxarifado.



Insira o código o
busque.
O sistema vai retornar o
código com a descrição
do mesmo. Confira se é
o mesmo item e ao lado
da descrição, dentre
outros dados, haverá o
campo editável
quantidade. Nesse caso  
você deve marcar a

correta,
clique em

quantidade
marque e
adicionar.



Verifique que abaixo
aparecem o itens que
serão tombados.
Conforme sua listagem de
números patrimoniais,
identifique cada item com
seu respectivo número e
atenção se o item tiver o
número de
(informativa

série
e

equipamentos)
Salve e finalize.
O sistema vai retornar
operação realizada com
sucesso.



Com os itens já  
tombados, agora  
você deve fazer a  
saída deles do  
almoxarifado, 
clicando em  
distribuição, na aba  
almoxarifado.
Após, clique em
nova distribuição.



Na distribuição, a
modalidade é a de
distribuição de bens
móveis.

O número do processo
não é obrigatório mas
auxilia na busca e
emissão de relatórios
Ao finalizar, salve a
movimentação.



Após o salvamento,
abre-se o campo para
pesquisar os
patrimônios.
Ao localizar o item,

e adicione omarque
mesmo.
Quando
inserção
salve.

concluir a  
de todos,



Após o mensagem de
operação realizada com
sucesso, clique em
tramitar.
Na janela aberta,  
marque em finalizar
movimentação e
encaminhe, receba e no
clique no voltar na
parte de cima.
Na tela inicial, clique
em finalizar.
O bem estará
distribuído.



Para continuar a
movimentação de bens
de patrimônio cultural,
deve-se realizar a
movimentação interna
de patrimônio cultural,
no mesmo dia de sua
distribuição, para não

causar
inconsistências.

Para tal, clique em  
movimentar patrimônio



patrimônio cultural
A movimentação de

é
similar a movimentação
de bens em
Entretanto, 
modalidade 
movimentação

geral.
a  

de 
interna

para bens móveis de
patrimônio cultural  
deve ser escolhida
apenas para estes bens
assim selecionados.



Após concluir a movimentação interna de  
patrimônio cultural, os autos devem ser
encaminhados ao setor financeiro que realizará  
os ajustes necessários.

As operações executadas pelo usuário, podem ser
consultadas nos termos de movimentação e
relatórios do sistema SIGA, conforme imagens
posteriores







Obs: as imagens demonstradas são simulações e não correspondem a  
realidade dos órgãos aqui citados.

Informações complementares podem se 
solicitadas por meio do emil:
supam@seger.es.gov.br


